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SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 114, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute 9
da Escrituração Contábil Digital (ECD).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO-SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos I e II do art. 121 e inciso II do art. 358 do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27
de julho de 2020, declara:

Art. 1º Fica aprovado o Manual de Orientação do Leiaute 9 da Escrituração
Contábil Digital (ECD), constante do arquivo disponível para download na página da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço
http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1569.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

VINICIUS LARA DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 115, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza exportação de cigarros pelo
estabelecimento da empresa Souza Cruz Ltda.,
inscrito no CNPJ 33.009.911/0018-87.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 13 de
maio de 2011, e tendo em vista o despacho exarado no Processo nº
18220.101714/2022-29, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Souza Cruz Ltda., inscrito no
CNPJ nº 33.009.911/0018-87, autorizado a exportar cigarros, dispensadas as exigências
de que tratam os arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 2011, de
acordo com as especificações descritas abaixo.

. 1) Importador no Exterior British American Tobacco Productora de
Cigarrilos Sociedad Anonima (PROBAT S.A.),
situada em Avenida Aviadores del Chaco
2050, Asunción, Paraguai

. 2) País de destino dos produtos Paraguai

. 2.1) Empresa de destino dos produtos British American Tobacco Productora de
Cigarrilos Sociedad Anonima (PROBAT S.A.),
situada em Avenida Aviadores del Chaco
2050, Asunción, Paraguai

. 3) Características dos produtos Cigarros em embalagem rígida com 20
unidades

. 4) Marca Comercial Código de Barras

. GOLDEN BEACH 78422070

. 5) Unidade da RFB para iniciar o
processo do Despacho de Exportação

Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Uberlândia/MG

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º fica condicionada à
comprovação referida no art. 5º, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de
2011.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

VINÍCIUS LARA DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 116, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza exportação de cigarros pelo
estabelecimento da empresa Souza Cruz Ltda.,
inscrito no CNPJ 33.009.911/0018-87.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 13 de maio de 2011, e
tendo em vista o despacho exarado no Processo nº 18220.101750/2022-92, DECLARA:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Souza Cruz Ltda., inscrito no CNPJ nº
33.009.911/0018-87, autorizado a exportar cigarros, dispensadas as exigências de que
tratam os arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 2011, de acordo com as
especificações descritas abaixo.

. 1) Importador no Exterior British American Tobacco Productora de
Cigarrilos Sociedad Anonima (PROBAT S.A.),
situada em Avenida Aviadores del Chaco
2050, Asunción, Paraguai

. 2) País de destino dos produtos Paraguai

. 2.1) Empresa de destino dos produtos British American Tobacco Productora de
Cigarrilos Sociedad Anonima (PROBAT S.A.),
situada em Avenida Aviadores del Chaco
2050, Asunción, Paraguai

. 3) Características dos produtos Cigarros em embalagem rígida com 20
unidades

. 4) Marca Comercial Código de Barras

. H A M I LT O N 78422063

. 5) Unidade da RFB para iniciar o processo
do Despacho de Exportação

Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Uberlândia/MG

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º fica condicionada à comprovação
referida no art. 5º, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 2011.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

VINÍCIUS LARA DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS Nº 117, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

Autoriza exportação de cigarros pelo
estabelecimento da empresa Souza Cruz Ltda.,
inscrito no CNPJ 33.009.911/0018-87.

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBSTITUTO, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 13 de maio de 2011, e
tendo em vista o despacho exarado no Processo nº 18220.101829/2022-13, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento da empresa Souza Cruz Ltda., inscrito no CNPJ nº
33.009.911/0018-87, autorizado a exportar cigarros, dispensadas as exigências de que
tratam os arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 2011, de acordo com as
especificações descritas abaixo.

. 1) Importador no Exterior British American Tobacco Del Peru Holdings
S.A., situada em Pasaje Santa Rosa 256, Ate
District, Lima, Peru

. 2) País de destino dos produtos Peru

. 2.1) Empresa de destino dos produtos British American Tobacco Del Peru Holdings
S.A., situada em Pasaje Santa Rosa 256, Ate
District, Lima, Peru

. 3) Características dos produtos Cigarros em embalagem rígida com 20
unidades

. 4) Marca Comercial Código de Barras

. PALL MALL 77561602

. 5) Unidade da RFB para iniciar o processo
do Despacho de Exportação

Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Uberlândia/MG

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º fica condicionada à comprovação
referida no art. 5º, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.155, de 2011.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

VINÍCIUS LARA DE OLIVEIRA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO LUÍS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 179, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022

Concede habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura
(REIDI). Suspensão do PIS/PASEP e da COFINS, nos
casos autorizados pelos diplomas legais e normativos
a seguir citados.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Portaria RFB nº 114, de 27 de janeiro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União de 31 de janeiro de 2022 e pela Portaria DRF/SLS nº 0.058 de 06 de julho
de 2022, e considerando o teor da Portaria nº 1.455/SPE/MME, de 10 de junho de 2022,
que aprova o enquadramento da Central Geradora Eólica denominada Mutamba V,
cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.CE.032484-
1.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 11.051, de 1º de fevereiro de 2022, cuja
titularidade foi transferida de Kairós Wind Holding S.A., inscrita no CNPJ 10.690.234/0001-
61 para Kairós Wind 3 Energia S.A., CNPJ n° 44.166.839/0001-70 e, considerando ainda, o
contido no processo administrativo nº 13075.111879/2022-14, declara:

Art. 1° HABILITADA a pessoa jurídica Kairós Wind 4 Energia S.A., CNPJ n°
44.166.839/0001-70, estabelecida na Sítio Mutamba, S/N CEP 62810-000 - Zona Rural -
Icapuí - CE, para operar no Regime Especial de Incentivos Para o Desenvolvimento de
Infraestrutura - REIDI, de que trata a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, artigos 1º ao
5º, regulamentada pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007 e pela Instrução
Normativa RFB nº 1.911, de 15 de outubro de 2019, com período de execução de
01/04/2022 a 30/04/2023.

A habilitação aqui concedida fica vinculada ao projeto aprovado pela Portaria
1.458 da SPE/MME, de 10/06/2022-DOU 13/06/2022 e seus anexos.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO ROBERTO COTRIM GUARÁ
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